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ESTADO DE RONDÔNIA

- PODÊR LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BURJTTS

PARECER

COMISSÃO DE CONST ITUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE IEI N9 L8OI2O25
MENSAGEM DE tEI NS 803/2025

De autoria do Poder Executivo MunicÍpal, o projeto em epÍgrafe "Alterar a Lei Municipal n'2.Lf6/2O24
que Estima a Receita e Fixa a Dêspesa - LOA do Município de Buritis para o Exercício de 2O25 ."

I. RETATóRIO

-' Poder Executivo Municipal propõe lmperioso a alteração do dispositivo legal constante na Lei Orçamentária Anual

Ye 2025,visando o fechamento das contas ao final do ano, sendo necessário o acréscimo de mais 1,5% (um e meio
por cento ) para o fechamento do exercício.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo su bstitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns t8Ol2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurrAoo DA vorAçÃo DA coM6sÃo

-r\ Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 26 de Novembro 2025, opinou

unanimemente pela constitucio

do Projeto de Lei Ns Í.8Ol2O25.

nalidade, juridicidade e técnica legislati no mérito, pela APROVAçÃO

Estiveram presentes os Senhores Ve

lia na Cibelly dos Santos Lucas Dh ion tas de a ssoso

dores,

Vereador Presidente Ve í Re or
Teixeira

Ve dor Membro
agner



lsl )o DU R()\lx)\tÂ
l'ol)l:R I !:(;tsr \'r-r\'(l

(.i\l rR\ \tI \t(lP\t lrÍtBtI \

P,{ RE(.E R

PROJETo DE I-EI §" I80/2025
\lE\S.{(;E}I DE l,El :\Í" 803/2025

De autoria do Poder Êxecutivo Municipal, o proieto em epígrafe "Ahero a lei muntclpal

n'2.176/2O24 que estimd d rcceito e fixo a despeso - LOA do rnunlclpio de Buritis poro o

exercicio de 2025."

I. RETAÍÓRIO

O Poder Executivo Municipal Propõe imperioso a alteração do digpositivo legal constante na

lei orçamentaria anual de 2025, visando o fechamento das contas ao final do ano, sendo

necessário o acréscimo de mais 1,5% (um e meio porcento) para o íechamento do exercício.

II - ANÁIISE

Nos termos r€gimentais, a presente proposição esteve em análise iunto a Comissão de

Flnanças, Orçamento e Fiscelização, Não recebendo emendã.

No qual verificou-se que a matériã encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico

municipal.

III - VOÍO DO RELATOR

Em face do exposto, o Píojeto de Lei Ne tAOl7O25, Íeveste-se de boa forma constitucional

legal, jurídico e de boa técnica letislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela

sua aProvação.

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

-A Comissão dê Finança§, Orçamento e tiscaliração em Reuníão realizada no dia 01 de
'derembro 

de 2025, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislâtiva e, no mérito, pela APROVAçÃO do PÍoiêto de Lei Nr 180/2025,
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EST/TDO DE RONDôNIA
PODF,R LE,GISLATIVO

CÂMÂRA MUNICIPAI, DÍ: aURTTIS

PARECER

PROJETO DE LEI N" I80/2025
MENSAGEM DE LEI N" 803/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Altero a lei municipol

n"2.776/2024 que estimo o receito e lixo o despesa - LOA do município de Buritis poro o

exercício de 2O25."

I- REIÁTÓRIO

O Poder Executivo Municipal Propõe imperioso a alteração do dispositivo legal constante na

lei orçamentaria anual de 2025, visando o fechamento das contas ao final do ano, sendo

necessário o acréscimo de mais 1,5% (um e meio porcento) para o fechamento do exercício.

II - ANÁL§E

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de

Finanças, Orçamento e Fiscalização, Não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico

municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne $O|2O2S, reveste-se de boa forma constitucional

legal, jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela

sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamênto e Fiscalização em Reunião realizada no dia 01 de

dezembro de 2025, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicldade e técnica

legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de tei Nc 180/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,
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